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LEI NO. 837, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

PROJETO DE LEI N".56, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

ACRESCENTA AÇOES NO PLANO

PLURIANUAL PARA O EXERCICIO

FINANCEIRO DE 2025, LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTARIAS 2025 E LEI DO

ORçAMENTO ANUAL 2025' DENTRE

OUTRAS PROVIDÊNCNS.

da Atençáo Primária mediante a aquisição de

funcionamento das unidades de saúde'

AÉ. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar no Plano

Plurianual, prevlsto na Lei no 661 , de 15 de dezembro de 2021 ' 
junto ao Anexo

l, as seguintes açÕes para os exercícios financeiros de 2025:

Descrição da Ação

rgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Sub-função: 301 - Atenção Básica

Programa: 0006 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto: 1.635 - Estruturação da Atenção Primária - Emenda Parlamentar

4326001012025

Produto: Unidade

Medida: Unidade

Exercício: 2025 R$ 192'389'00

Valor Total: R$ 192'389,00 (Cento e noventa e dois mil' trezentos e oitenta e

nove reais)

Meta: APrimorar a estrutura

equipamentos essenciais ao
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ELEMENTO:

44.90 52.00.00 00.00 01 601' 3110000

Total da Suplemêntação

ORGÃO: 07 - Secretaria Municipal Saúde

úiióaóE, 002 - Fundo Municipal de saúde

PROJETO: 1.635 - Nova Saúde Nazaré - Emenda Parlamentar

Telefones: 16613467 -LOL9 / 7020/ L03O

Endereço: Avenida lorge Amado, S/N - Centro - Nova

R$ 192.389,00

R$ 192.389,00
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Art.20FicaoExecutivoMunicipalautorizadoaacrescentaraoAnexo
I da Lei no 761, de 28 de novembro de 2024 que estabelece as Diretrizes

Orçamentárias, as seguintes açÕes para o exercício financeiro vigente:

rgão: 07 - Secretaria MuniciPa I de Saúde

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 - Saúde

Sub-função: 301 - Atenção Básica

Programa: 0006 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto: 1.635 - Estruturação da Atenção Primária - Emenda Parlamentar

4326001012025

Produto: Unidade

Medida: Unidade

Exercício:2025 R$192.389'00

Valor Total: R$ 192.389,00 (Cento e noventa e dois mil' trezentos e oitenta e

nove reais)

Meta: Aprimorar a estrutura da Atenção Primária mediante a aquisição de

equrpa mentos essenciais ao funcionamento das unidades de saúde

a segulr

Art' 3o Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de

crédito adicional especial ao orçamento geral do município, previsto na Lei no

763'de2Tdedezembrode2024eposteiioralteraçãocontidanaLeiTT2de2l
de março de 2025, no vator oe Ró tsz sag'00 (Cento e noventa e dois mil'

tÍezentos e oitenta 
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para o exercício vigente' conforme se especifica

Descrição da Ação
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Art.40 Para atendimento que trata os artigos anteriores, serão utilizados

recursos provenientes do excêsso de arrecadação por fonte de recurso específica' com

recursos provenientes de repasse da Emenda Parlamentar no 432600í 0/2025 na

ordem de RS 192.389,00 (Cento e noventa e dois mil, trezentos e oitenta e nove

reais).

GE$Ào 2u6.2&8

Art.50 Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo ldo Plano

Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias'

Art. 6o Essa lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-MT' aos 15 de dezembro de2025'
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